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No -— Artigo 1o - O Artigo 44, da Lei 10.394/70, passa a tet a

ur e : ão:
— seguinte redação:

no a “Art. 44 - A contribuição paga fora de prazo estará sujeita a

A atualização de acordo com o salário mínimo vigente à data do pagamento, com

e. . a : ;

a juros moratórios de 1% ao mês sobre cada prestação atualizada, além de multa de

E 2% sobre o principal atualizado.”

SS Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

JUSTIFICATIVA

Este projeto de lei visa adequar a Lei que Tege a Carteira de

Previdência dos Advogados de São Paulo, à nova realidade brasileira, após a

implantação do Plano Real.

Em um processo de economia estável a cobrança de multas

de 10 e 20% se apresenta incompatível com a estabilidade econômica que se

pretende alcançar, motivo pelo qual apelo para o sentimento de justiça de meus

nobres Pares, dos quais espero a aprovação do presente.
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de São Paulo ou de outra associação de advogados militantes idônea, à juizo do
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Nos termos) do item 3, parágrafo único do artigo

148, da VII Consolidação do Regimento Interno, a

presente pioposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 117o a 121o Sessões Ordinárias

(de 27/08 a/09/09/96), não tendo recebido emendas

ou substitutívos.
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